
Ao Projeto de Lei nº 003/2025

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa
2025, no valor de R$ 1.228.594,26 destinado ao
Departamento  Municipal  de  Saúde  para
atendimento  da  Atividade  2035  e  pagamentos
das despesas que especifica.

RELATÓRIO
Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o

Projeto de Lei nº 003/2025, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo
pertinentes à matéria.

Este Projeto visa conceder autorização ao Poder Executivo para abertura de
crédito suplementar  no valor de  R$ 1.228.594,26 (um milhão, duzentos e vinte e oito mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e seis centavos) destinado ao Departamento
Municipal  de  Saúde,  para  atendimento  da  Atividade  2035  -  Suporte  Administrativo  e
pagamentos das despesas, conforme classificação constante do Anexo I.

Tal providência se faz necessária para que recursos provenientes do Fundo
Municipal  de Saúde possam ser  repassados à Associação de Proteção à Criança e ao
Adolescente  de  Paraguaçu  Paulista  -  CASA LAR Coronel  Juventino  Pereira,  visando  a
implantação,  adequação  e  manutenção  do  serviço  de  atendimento  a  pessoas  com
Transtorno do Espectro Autista, Síndromes Genéticas e Paralisia Cerebral, cujo Termo de
Fomento também foi submetido à deliberação desta Casa Legislativa. 

De acordo com o art. 2º, o crédito será coberto com recursos provenientes do
excesso de arrecadação do exercício corrente originário da Fonte de Recurso 01 – Tesouro,
conforme classificação constante do Anexo II.  Em decorrência da abertura do crédito em
análise, dispõe o art. 3º da propositura que será alterada a Programação Orçamentária da
Despesa do Município.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o Projeto  de  Lei  se
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e do art. 30, inciso I da Constituição Federal.
Se enquadra ainda, nos termos do artigo 43, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964.

Dessa forma, após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam
impedir sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 003/2025, em
conformidade  com  o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 23 de janeiro de 2025.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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